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Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE
PIRASSUNUNGA. inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galieio Del Nero
n° 51, centro. neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES
LINDO, brasileiro. casado. comerciante. portador da Cédula de Identidade R.G. n°.
11.707.894-3-SSI'/SI' e inscrito no CI'F/MF sob o nO. 016.192.378-06, domiciliado nesta
cidade. onde rcside na Rua Robcrto Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade
de Pirassununga-SI'. doravante denominado "CONTRATANTE". c do outro lado a empresa
CLAUDINI,:t CAMARGO ZECHI SERT...\OZINHO ME. inscrita no CNI'J sob o n"
69. I54.623/000 1-I5. com scdc na Rua Santinho Ilumberto Apri le. 116 - Conjunto Habitacional
A. C. Patrão, CFP 14.164-104. com e-mail c1audinei.zechi01hotmail.eom, fonc: (16) 99101-
1453, na cidade de Sertãozinho/SP . dados bancários: Banco do Brasil, agência 987-3, conta
COITcnte n" 1l6.flOfl-I. daqui por diante denominada "CONTRATADA". representada neste
ato por CLAUDINEI CAMARGO ZECHI. brasileiro. gestor da empresa. nascido aos
21/02/1963. portador da Cédula de Identidade RG n° 16.652.233-8 c inscrito no CPF/MF sob o
n" 063.600.138-51, residente c domiciliado na Rua Santinho Humberto Aprile. 116 - Conjunto
Habitacional A. C. Patrão. CEI' 14.164-104, com c-mail elaudinei.zechi01hotmail.eom. làne:
(16) 9910 J -1453. na cidade de Sertãozinho/SI'. As partes assim identificadas pactuam o
presente contrato. quc reger-se-á segundo disposições da Lei Federal n° 8.666/93. com a
redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais. em especial a Lei Federal N° 8.883/94.
pela Lei Federal nO 10.520/02. tanto quanto pelas eláusulas c condições do Prcgão Presencial
n" 88/2(119 - Processo Administrativo n" 3735/2019. com todos os seus anexos. que fazem
parte integrante deste, bem como as seguintes:

CLAUSULA I'RIl\IEIRA DO OB./ETO
1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇ...\O DE EMPRESA ESI)ECIALlZADA
I)E ENGENHARIA PARA EXECUçAo DE I)INTURA 1)0 MONUMENTO "CRISTO
REDEj\"TOR", LOCALIZADO I\'A ROTATÓRIA AO LADO DA RODOVIA
ANHANGUERA, conforme descrito no "Anexo l)nieo". Termo de Refcrência. l'vlcmorial
Descritivo. Projeto. Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, partcs integrantes
deste edital.
I.I.2 Faz parte do objeto do eontnlto o fornecimento dc mão de ob,'a, maquinál'Íos,
equipaml'ntos e materiais de pl'Ímeira qualidade, para a correta execução dos serviços.
1.2. Não reconhece a Administração quaisqucr subcontratações por parte da contratada.
cabendo a esta sempre c exclusivamente a intcgral responsabilidade pelas obrigações ora
assumidas.
1.3. O Município de Pirassununga exercerá ampla lisealizaç'o dos serviços executados através
da Secretaria Municipal de Obras c Serviços.
1.4. Toda a responsabilidade pelos encargos liscais e. reiais resultante deste contrato. será

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pira s nga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I~slado tIL'SJo Paulo

Procuradoria Gt'ral do Município
)'

exclusivamente da CONTRATADA.
1.5. i\ CONTRATADA llca obrigada a accitar os acrcscimos ou suprcssões quc se lizerem
necessários no objeto dcste contrato. limitados ao perccntual de 25% (vinte c cinco por cento)
previsto na Lei Federal n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME IH<:EXECUÇÃO
2. I. O regime de cxecução deste contrato é o de menor preço.
2.2 i\ contratada se obriga a executar os serviços conl(lI"!ne previstos neste contrato pelo prcço
global contratado. transcrito no l\nexo Único.
2.3 Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ ]5.399,87 (QUINZE MIL,
TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS).
2.4 Fica expressamente estabelecido que. no preço referente aos serviços está incluído todos
os custos diretos. indiretos. benefícios da contratada. sem qualquer exccção. de modo que os
referidos preços constituem a única remuneração á contratada pela efetiva execução do.
serviços em objeto. respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias, trabalhistas e
previdenciárias. bem como por indenizações por aci,knte eom elementos de sua equipe. bem
como por eventuais acidentes ou ineidentes quc envolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇi\O DE PAGAMENTO
3.1. A liberação da parcela ocorrerá conforme laudo de recebimento dos serviços acompanhado
da respectiva Nota Fiscal, devidamente assinada pelo Corpo Técnico do Setor de Engenharia da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços, devcndo a Contratada a observar o disposto na CAT
162 (nota fiscal eletrônica), da Sccrctaria da Fazenda do Estado de São Paulo. sob pena de não
recebimento.
3.2. O pagamento será realizado 30 (lI'inta) dias após a entrega dos relatórios e trabalhos
efetuados, de acordo com as ações descritas no memorial descritivo. planilha orçamentária e
cronograma físico-financeiro. devidamente acompanhados pelos seguintes documentos:
3.2.1. Certidão Conjunta Negativa de D~bitos ou Positiva com efeito de Negativa. relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União. dentro de sua
validade.
3.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). po.
meio da apresentação do CRI' ~ CertiJicado de Regularidade Jo FGTS. dentro de sua validade.
3.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativ'a de D~bitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativa. em cumprimento à Lci nO 12.440/2011 e à Resolução
Administrativa TST nO1470/2011. dentro de sua validade.
3.2.64 Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente. à Administração Pública
l"vlunicipal. o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) fieará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
eom base no II'CIF1PE pro rala die. desde a data da obrigação até sua eICtiva quitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CIÜ:D1TO POR ONDE CORRER.Á. A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à eonta das dotações assim classificadas:

15.0 I Obras
Despesa 651
Categoria Ecilnomicll 33.90.39 - 99
Rubrica Orçamcntária 1512250102190
Códi~oAplic 3100000 FO] RI'
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4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntária. durantc a vigência contratual, podcrá haver
sua altcração, por mcio dc Decrcto e/ou apostilamento, desdc quc devidamcnte autorizado pelo
Chefe do Exccutivo.

CLAuSULA QUINTA - DO GESTOR DO CONTRATO
5.1 Fica nomeado como Gestor do prescnte Contrato ora) Servidor(a) ANTONIO AUGUSTO
GAVAZZA, RG n° 10.376.947, CPF n" 074.073.268-43, Cargo Engcnhciro Civil, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
5.1. I. No desempcnho dc suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito dc
veriticar a perfcita execução do presente Contrato em lodos os tcrmos e condiçõcs.

•

•

CLÁUSULA SEXTA- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, INÍCIO DOS
SERViÇOS E CONDIÇÜES DE RECEBIMENTO

6.1. Os serviços deverão executados conf01111e, mcmorial descritivo, cronograma tlsico-
financeiro e planilha orçamcntúria. obedeeido o Tcrmo de Início expedido pela Secretaria
:Vlunieipal de Obras e Serviços.
6.1. I. Todas as ordens no deeorrer da exeeução dos serviços deverão ser dadas expressamente
pelo Senhor Seeretúrio Municipal de Obras Serviços ou por seu preposto expressamente
nomeado.
6.2. Prazo de vigêncía contratual c prazo de execução dos sc,'viços: OI (um) mês, contado
a partir da expedição do Termo de Inicio, prorrogável por igual período, a critério da
Administração.
6.3. O p,'azo para início da "h,'a sení de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da
expedição do respectivo Termo de Início pela Secretaria i'vlunicipal de Obras e Serviços.
6.4 Executado, o objeto será reccbido:
6.4. I Provisoriamentc, após vistoria completa rcalizada peJo Corpo Técnico. mediante termo
circunstanciado. assinado pelas pal1es em até 15 (lluinze) dias contados da data em que a
contratada comunicar, por escrito. a coneJusão total do objeto.
6.4.2 Detinitivamentc. peJo Corpo Técnico. mediante tenno circunstanciado. assinado pelas
partes, em até 90 (noventa) dias da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.
a) O Termo de Reccbimento Definitivo serú lavrado desde que o Corpo Técnico tenha aprovado
a completa adequação do objeto aos tel1l10Scontratuais.
6.4.3 Constatadas irregulares no objclo. o Corpo Téenieo sem prejuízo das penalidades
cabíveis. poderú:
6.4.3.1 Rejcitú-Io no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial
Deseritivo. dete1111inandosua substituição/correção.
6.4.3.2 Detcrminar sua eomplementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
6.4.3.3 As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada. no prazo múximo estípulado
peJa Administração. contados do reeebimento por ela da notificação por escrito mantido o preço
inicialmente ofel1ado.
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CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBIUGAÇÜES DA CONTRATADA
7. I. Efetuar a execução dos serviços de acordo com as especificações do Memorial Descritivo.
7.2. Comunicar formalmente à Equipe Técnica de Engenharia a ocorrência ele qualquer
anormalidade ou irregularidade nos serviços. bem como, eventua' motivos que impeçam a
rcalirA1çãodos trabalhos.
7.3. Reparar. corrigir, rcmover. reconstruir ou substituir, às su<!" xpensas. no total ou em parte.
o objeto da contratação em que se verificarem vícios. deI' 11 . ou ineol1'eções resultantes da
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execução ou de materiais empregados.
7.3.1. As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação da Contratante. no
prazo máximo estipulado pelo Corpo Técnico de Engenharia. contados do recebimento pela
Contratada da notificação por escrito:
7.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias á execuçào dos serviços e
pagar os emolumentos prescritos cm lei.
7.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos.
eontribuições previdenciárias e quaisquer outras que t<Hemdevidas.
7.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a eausar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou eulposa. sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
7.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
7.9. Organizar-se técnica e administrativamentc de modo a cumprir com ellciência as
obrigações assumidas. •
7.10. Permitir e facilitar à Contratante o acompanhamento e verillcação dos serviços em
realização. o que não isentará a Contratada dc suas responsabilidades.
7.11. Responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e de
seus funcionários quando da realização dos serviços. fazendo com que eles observem e
cumpram rigorosamente os regulamentos e dcterminações de segurança. bem como tomando ou
fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
7.12. It de responsabilidade da contratada a apresentação de comprovante de
recolhimento da ART, que deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Obras e
Serviços, sito 11Av. Germano Dh, 3527 - .Jardim Carlos Gomcs - Pirassununga - SI'.

CL;\tJSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

8.1. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente licitação.
8.2. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo estipulado nestc edital.
8.3. Rejcitar, no todo ou cm partc, os scrviços exccutados em desacordo com o Memorial
Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, partes integrantes deste
avença.

""entro- Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028Rua Galício Del Nero.

CLAUSULA NONA - SANÇÕES
9.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se cm assinar o
contrato, bem como recusar, injustificadamente. cm entregar o objeto deste ccrtame dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficarú sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. scm prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
denulis cOlninações legais
d) Deelaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. noó)---.
tcrmos do art. 87 da Lei 8.666/93. '--..L?

9.1.1. As sanções prcvistas nas alínei "a". "c" e "cI" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea" ,ülcultada a dcfesa prévia cio interessado no prazo de 5
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(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não cxcluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Contratada incorra
nas mCSlnas.
9.3. Se a Contratada não observar o prazo lixado para o início dos serviços. ficará sujeita a
multa diária de ]% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto pcrdurar atraso. at~ o
limite de 1 O (dez) dias. Ultrapassando este Iimite o contrato poderá ser rescindido, a critério do
Município. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, eonfol1ne critérios de razoabilidade.
sendo que o valor será devidamente rc,~justado na data da aplicação da penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamentc reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo cm consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará ã
Prefeitura, á título de honorúrios advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
c, consequentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/on prejuÍzo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese dc inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por ecnto) do valor total do contrato rcajustado. sob pena de
rescisão contratual.
9.9. As Illultas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou torça
maior. só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
aprcsentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
10. J. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partcs quc
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as
neorrências descritas no cdital da licitação .

CLÁUSULA DÉClivlA PRli'VIEIRA - DO RECONIIECII\IENTO DOS DIREITOS DA
CONTHATANTE

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm casos de rescisão
administrativa, cm face do regime jurídico destc contrato administrativo, independentemente de
ação. notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CL1\USULA DtCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E A
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Prcgão Prcscncial nO 088/20 I 9 c na
proposta otCrtada pela CONTRAIADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA
13.]. A execução contratual c todas as ocorrências decorrentes dcs, avença são rcgidas pelas
disposiçõcs da Lei Federal nOS.666/93 c suas alteraçiies. Os eas . omissos, não solucionáveis
por cssa norma. submetem-se aos preccitos de direito públi m primeiro lugar. para dcpois
sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposiçõcs !feito privado.

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassunu - Fone: Oxx 193565-8028
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DlSI'OSIÇÕF:S GERAIS
14.1. Constatado pelo Corpo Técnico da Secretaria Municipal de Obras c Serviços, através de
laudo, que os serviços encontram-se em desacordo com o Edital. após contraditório da
Contratada, o contrato poderá ser rescindido. sob pena das sanções previstas em lei.
14.3. O Municipio de Pirassununga reserva ao direito de inspecionar os serviços quando da
execução, podendo recusá-los, solicitar substituições ou correções, c ainda, se reserva ao direito
de revogar. anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que
justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões dc
interessc público.

CLAUSULA D1tCIMA QUINTA - D1SPOSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-sc a Contratada a mantcr, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, c que não sejam resolvida.
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassullunga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do prescnte
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nOlneadas.

de 2019.

~ Cv....Le-...... (L.-<~-~.' V--~ 1L-( .
CLAUDlNEI CAMARGO ZECHI SERTAoZINHO

CNI'J n" 69.154.623/0001-15

•
Testemunhas:

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro -Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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RC1IUisição n" 1033/2019
Proccsso dc Administrativo n": 3735/2019
Contrato nO 13912019
Prc~ão Prescncíaln" 088/2019.
Contratantc: Prcfcitura Municipal dc Pirassunun~a/SP.
Contratada: CLAUDIl\'EI CAMARGO ZECII' SERTÃOZIl\'HO ME

ANEXO ÚNICO

OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA I~XECUÇÃO DE PINTURA DO MONUMENTO "CRISTO REDENTOR",
LOCALIZADO NA ROTATÓRIA AO LADO nA RODOVIAANHANGUERA, confonTIc
descrito no "Ancxo lJnico". Termo dc Referência. Memorial Descritivo. Projeto. Planilha
Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. partcs integrantes deste edital.

_.__ .. ..._ .. - ---~._--_._---~-----------_._-- - 1 VIr. Total R$Iuant Unid Descrição , VI. Unit. R$
I I

1 Un CONTRATAÇÃO DE EMPRESA I 15.399,87 15.399,87I
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA IPARA EXECUÇÃO DE PINTURA DO

IMONUMENTO "CRISTO REDENTOR",
LOCALIZADO NA ROTAT6RIAAO :

I
LADO DA RODOVIAANHANGUERA,
conforme descrito no "Anexo Único",

Termo de Referência, Memorial
IDescritivo, Projeto, Planilha

J Orçamentaria e Cronograma Físico- I

IFinanceíro em anexo .

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 15.399,87
NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA'~ SETE C

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassull

1 ZE MIL, THEZEl\'TOS E
" AVOS).

7
ISI' - Fone: Oxx 193565-8028
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C01\TRATOS OU ATOS .JURíOlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESI'ONSÁ VF:L

Requisição n" 103312019
Processo de Administrativo n" 3735/2019
Pregão Presencial nO088/2019
Contrato nO 139/2019
Contratante: I'refeitura Municipal dc Pirassununl?;a/SP.
Contratada: CLAUDlNF:1 CAMARGO ZECIIl SERTAoZINIIO ME

OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
"ARA EXECUçAo DE PINTURA DO MONUMENTO "CRISTO REDENTOR",
LOCALIZADO NA ROTATÓRIA AO LADO DA RODOVIAANHANGUERA

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO IV1UNICIPAL •
RG nO11.707.894-3 - SSP/Sp - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844 . .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-miemir@adenlirlindo.eom.br

Responsável pelo atcndimcnto a requisieões de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GU10N
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Ncro, nO51 - Ccntro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19-3562-1601 ouOI519-3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassllnllnga.sp.gov.br

Pirassununga,.-iL- de O vj"G- j] C( L? de2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E::aaJo de São Pauit)

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE C1Êi\TIA E DI~NOTlFICACÃO

Requisição n° 1033/2011)
Proecsso de Administrativo nO3735/2(11)
Contrato na 131)/2011)
Prcgão I'.'cscncialn" 088/2(11)
Contratant(': Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Conlr'atada: CLAUDINI~I CAMARGO ZECHI SERTÃOZINHO ME

OB.JETO: CONTRATAÇAo DE E1\II'RESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE PINTURA DO MONUMENTO "CRISTO REDENTOR",
LOCALIZADO NA ROTATÓRIA AO LADO DA RODOVIAANI-IANGUERA.

• Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.\84; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. l~rica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780; Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OABfSP 214.302; DI'. Matheus Baldovinoui _
OABfSP 380.088.

Estamos CI ENTES de que:

•

a) O ,~juste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, eujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interessc. Despachos e Dccisôcs, mediante regular cadastramento no Sistema dc Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n" O 1!20 11 do TCESP:
c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Deeisões que vierem
a ser tomados. relativamcnte ao aludido proccsso. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Cadcrno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. dc 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais, con/tmne 'regras do Código
de Proecsso Civil:
d) Qualquer alteração de endercço - resideneial ou eletrônico - ou tele/tmes de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

9

f(u de2019.

, s formas legais c regitnentais, exercer
l Cf.

Rua Galíeio Dell\'ero. 5\ - Ce! r (irassununga/SP - Fone: Oxx 193565-8028

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu. ulgamento Jinal c eonsequenle
publicação:

Pirassununga. Jil de _

b) Se ttlr o caso e de nosso interesse. nos prab
o direito de defesa. interpor recursos e o que m, '



PREFEITURA i\'lUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
baado J~S;1o Paulo

Procurad()I'ia Geral do Município

CONTRATADA:
Nome e cargo: CLAUDlNEl CAivIARGO ZECHI. BRASILEIRO - GESTOR DA EMPRESA
RG nO 16.652.233-8
CPF: 063.600.138-51
Data de nascimento: 21/02/1963
Telefone: (16) 99101-1453
Endereço: RUA SANTINIIO IIU!\IBE RTO AI'RILE. 116 - CONJUNTO HAlmACIONAL A.
c. PATRÃO, CEI' 14.164-104. NA CIDADE DE SIôRTÃOI.INHO/SP
E-mail institucional:CLAUDINEI.ZECIII@HOTMAIL.COM
E-mail pessoal: CLAUDINEI.ZECII1@IIOTMAIL.COM

•

n" 5 I. centro. Pirassununga/SI'.
ira ssun llllga. sp. g o v. br

lirlindo.coIll.br

ASSINATURA:

CONTRATANn:
Nome e cargo: ADEMIR ALV =
RG: 11.707.894-3 - SSPlSI'
CPF: 016.192.37X-06.
Telefone: (I 9) 3565 80 .
Endereço: Rua Galíc' D
E-mail instituciona pre e.
E-mail pessoal: a mir r

•

10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
EstnJo J~São Paulo

I'rucuradol'ia Geral du Município

•

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: CLAUDINEI CAMARGO ZECHI SERTAoZINHO ME

CNP.J N°: 69.154.623/0001-15

REQUISiÇÃO N° 1033/2t119

PROCESSO ADI\I. N° 373512t119

PREGÃO PRESENCIAL N° tlllll/2019

CONTRATO N°: 139/2019

ORIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE PINTURA DO MONUMENTO "CRISTO REDENTOR",
LOCALIZADO NA IWTATÓRIAAO LADO DA RODOVIAANHANGUERA.

VALOR: RS 15.399,ll7 (QUINZE MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E
OITENTA E SETE CENTAVOS).

Deelaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Conlw; do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados .

• Pirassununga. JJ_ de (' (I J lrl3 (lU de2019.

Rua Galíeio Del Nero. 5i - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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